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BOLETIM GERAL

POLÍCIA MILITAR PROMOVE ENTREGA DE DONATIVOS EM FLORESTA

A Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) promoveu uma campanha de doação de roupas e 
calçados à população carente do Sertão do Estado. A ação foi uma iniciativa do Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à Violência (PROERD) e aconteceu no Município de Floresta. Foram beneficiadas 
cerca de 100 pessoas do Assentamento Cacimba Nova localizado no Distrito de Nazaré do Pico, na Zona 
Rural, local esse bastante carente.

O responsável pela arrecadação e entrega dos donativos foi o Sargento Jairo Rodrigues, que é 
instrutor  do  PROERD.  Quem  fez  a  distribuição  aos  moradores  foi  o  pastor  Eduardo  Assunção,  da 
Assembléia de Deus de Floresta, que já realiza um trabalho social na região. 

A entrega do material foi feita em frente ao templo da referida igreja durante a última semana. 
Na ocasião,  o  sargento  entregou  os  donativos  ao  presbítero  Paulo  Pedro da  Silva,  o  qual  destacou  a 
importância da ação realizada pela Corporação sendo um ato de solidariedade e de amor cristão. 

A  campanha  finalizou  o  trabalho  idealizado  pelo  PROERD  naquele  município  para  este 
primeiro semestre, que constou entre outras atividades realizadas de diversas palestras para pais, além de 
cursos para alunos da rede pública ministrados por soldados integrantes do projeto.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=16901
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 - (SEXTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Jorge  BPRv

Fone: 9488-5854

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Cap QOD Mat. 940504-6/C.ODONTO, Homero Luiz Sales Neves - Concessão de 02 (dois) 
meses  de  licença  especial,  referente  ao  1º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 266/2009/DGP-3/SD-1).

1º Ten PM Mat. 990008-0/14ºBPM, Luciano Alves de Souza Melo - Concessão de 06 (seis) 
meses  de  licença  especial,  referente  ao  1º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 267/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado 

2º Sgt PM Mat. 19995-5/CPMS, Bedoni Ribeiro de Oliveira - Concessão de 06 (seis) meses da 
licença especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c do dia 15 JUN 2009. 
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65, 
§1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 2009. (Nota 
n° 234/2009/DGP-3/SD-1). (Republicado por haver saído com incorreção).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

Cb PM Mat.  19649-5/6ºBPM, Ginaldo Correia Oliveira - Concessão de 06 (seis)  meses  da 
licença  especial,  referente  ao  2º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 257/2009/DGP-3/SD-1).

Cb PM Mat. 18100-5/15ºBPM, Luiz Julio da Silva Filho - Concessão de 06 (seis) meses de 
licença  especial,  referente  ao  2º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 258/2009/DGP-3/SD-1).

Cb PM Mat. 20419-6/17ºBPM, Francisco da Silva Correia - Concessão de 06 (seis) meses de 
licença  especial,  referente  ao  2º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 260/2009/DGP-3/SD-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado 

Sd PM Mat.  950514-8/1º  BPTran, Cicero José Albuquerque Silva - Concessão de 06 (seis) 
meses de licença especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 
o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009. (Nota n° 262/2009/DGP-3/SD-1).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este  Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Assembléia  Legislativa do Estado de Pernambuco – Legislatura 16º Ano 2009. Recife,  15 
JUN  2009.  Senhor  Comandante,  Cumprimentando-o  cordialmente,  acuso  o  recebimento  do  ofício 
003/2009/CG e agradeço a gentileza do envio do CD da Banda de Música da Polícia Militar  e aproveito a 
oportunidade para parabenizá-lo pelo belo trabalho realizado por esse Comando, com a certeza do alcance 
dos objetivos propostos. Atenciosamente, Deputado Sebastião Rufino.” 

“Poder  Judiciário  Federal  – Tribunal  Regional  Eleitoral  –  74ª  Zona Eleitoral  do Estado de 
Pernambuco. Ofício nº 067/2009-74ª ZE. São José do Belmonte-PE, 12 JUN 2009. Ilmo. Sr. Comandante; 
Pelo presente,  venho prestar  minhas homenagens e agradecer ao excelente trabalho desenvolvido pelo 
GOC (Grupo de Operações com Cães) – Canil Setorial do 14º BPM, neste Município de São José do 
Belmonte – PE, com especial destaque aos policiais militares: Cap PM Fabiano Gomes Moreira,  Mat. 
960017-5, Cabos PM Arnazildo Ferreira de Carvalho, Mat. 21317-9, Miguel Augusto Amaral Neto, Mat. 
23386-2, José Ferreira da Silva, Mat. 23405-2,  e Soldados PM Damião Pereira dos Santos, Mat. 26129-7, 
Gutenberg Silva de Holanda Cavalcante, Mat. 27426-8, Nilton Barbosa dos Santos, Mat. 29383-0, José 
Anailton Ferreira de Carvalho, Mat. 29923-5, Denis José  da Silva, Mat. 921068-7, Sindomar Pereira da 
Silva, Mat. 980790-0 e Renato Henrique Moreira dos Santos, Mat. 104343-9. Este grupo de valorosos 
homens e dedicados policiais desde que incluíram este edilidade na sua rotina de trabalho, há pouco mais 
de  cinco  meses, já  apreenderam  diversas  armas,  no total de 60 (sessenta), e só no mês de maio passado, 
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foram 25 (vinte e cinco), o que vem contribuindo sobremaneira e de forma preventiva para a redução dos 
índices de criminalidade neste município. Não se pode olvidar ainda, que a presença dos supra citados 
policiais neste município, pela qualidade e devoção com que desempenham suas atividades, é um forte 
fator  de  inibição  àqueles  que  pensam em  praticar  o  ilícito.  De  fato,  e  a  simples  constatação  fática 
comprova,  depois  da  presença  dos nobres  representantes  da centenária  Polícia  Militar  de  Pernambuco 
acima  nominados, os cidadãos ficaram mais tranqüilos e os comerciantes conseguem desenvolver suas 
atividades sem receio de serem aviltados por marginais,  pois  sabem que os referidos PPMM estão de 
prontidão e aptos a prevenir e combater a criminalidade de forma exemplar. Oportuno ainda dizer, que os 
policiais adrede destacados, sem exceção, são PPMM comprometidos com os mais modernos princípios e 
técnicas de segurança pública. São cidadãos acima de tudo, que sabem o que é preciso fazer para proteger 
os demais  cidadãos.  Importante frisar,  por oportuno, que os 11 (onze) policiais  homenageados sempre 
atendem, prontamente, não só as requisições da Justiça Comum quanto da Justiça Eleitoral, mas também 
as  solicitações  menos  formais,  demonstrando,  acima de tudo,  o  respeito  aos  Poderes  instituídos  neste 
Município.  Reconheço ainda,  conforme  conversações  com populares  em geral,  que todos  os  policiais 
indicados neste Ofício, são bem quistos pela população, e não há, destaque-se bem, qualquer reclamação 
por parte do povo, quanto à conduta dos referidos policias militares. Realmente pelo contato que este Juiz 
mantém com os policiais, fica evidente suas qualidades: educação, sobriedade nas atitudes, prudência nas 
condutas,  urbanidade para  com os cidadãos  e respeito  aos  preceitos  legais.  É direito  de todo cidadão 
criticar o poder público quando não cumpre seu papel institucional. Entrementes, é  obrigação de todo 
cidadão  prestar  as  devidas  homenagens quando aquele  mesmo poder  cumpre  sua  obrigação de forma 
exemplar, como é o desempenhado  pelos policiais Cap PM Fabiano Gomes Moreira,  Mat.  960017-5, 
Cabos PM Arnazildo Ferreira de Carvalho, Mat. 21317-9, Miguel Augusto Amaral Neto, Mat. 23386-2, 
José Ferreira da Silva, Mat. 23405-2, e Soldados PM Damião Pereira dos Santos, Mat. 26129-7, Gutenberg 
Silva de Holanda Cavalcante,  Mat.  27426-8, Nilton Barbosa dos Santos,  Mat.  29383-0, José Anailton 
Ferreira de Carvalho, Mat. 29923-5, Denis José da Silva, Mat. 921068-7, Sindomar Pereira da Silva, Mat. 
980790-0  e  Renato  Henrique  Moreira  dos  Santos,  Mat.  104343-9.  Deixar  de  enaltecer  os  bons 
profissionais,  é  prestigiar  os  maus,  o  que jamais  faria  este  Juiz,  já  agora com mais  de vinte  anos de 
magistratura. É não separar o joio do trigo, como se diz no adágio popular. Os referidos policiais devem 
servir de exemplo, não só aos seus colegas, mas à própria sociedade, além de serem um orgulho para a 
centenária Polícia Militar de Pernambuco, pois desempenham suas funções de forma eficiente, proba, e, 
acima de tudo, com orgulho de serem policiais militares. Desta forma, solicito ao intemerato Comandante 
Geral  que  o  presente  oficio  de  homenagem seja  registrado  na  ficha  funcional  de  cada  policial  aqui 
nominado,  e,  objetivando  dar  continuidade  ao  extraordinário  trabalho  desenvolvido,  Requisito  a 
Permanência, por tempo indeterminado, do GOC (Grupo de Operações com Cães) – Canil Setorial do 14º 
BPM, neste Município de São José do Belmonte, e nos distritos, com uma presença, formal, ostensiva e 
preventiva, inibidora da criminalidade, nos termos já descritos neste ofício. Sem mais para o momento, 
renovo protestos de estima e consideração. Atenciosamente, Dr. Franscisco de Assis Timóteo Rodrigues – 
Juiz de Direito da Comarca e Juiz Eleitoral da 74ª ZE.”

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1692, de 19 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social,  no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de 
atualizar os procedimentos operacionais padrões (POP's), alusivos as técnicas mais atuais e adequadas as 
peculiaridades do Estado de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Nomear o Maj PM Almir Umberto da Silva, Mat. 22341-7,  Cap PM Marcos Aurélio 
Ramalho de Souza, Mat. 930038-4, Cap PM Ivanildo César Torres de Medeiros, Mat. 950712-4, e o 1º Ten 
PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, Mat. 970036-6, para  em Comissão e sob a  presidência do primeiro 
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revisar e atualizar os procedimentos ora em vigor,  devendo remeter o trabalho concluso ao Comitê de 
Elaboração, Manutencão e Ativação das Melhores Práticas, no prazo de 15 (quinze dias), a contar da data 
de publicação da presente Portaria.

(Transcrita no DOE nº 114, de 20 JUN 2009)

6.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 009/4º BPM, de 12 JUN 2009 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
                      Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 4º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos  II e XIV 
do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
considerando os fatos descritos no Ofício nº 685/DGP-8/SS/PL, de 22 MAI 2009, com seus anexos: Ofício 
nº 343/DPJ/CREED, datado de 28 ABR 2009; Comunicação firmada pelo 1º Ten PM Edmilson, datada de 
25 ABR 2009 e o Ofício nº 256/2009/SC, 107ª Circunscrição Policial, datado de 29 ABR 2009, quando 
por volta das 15 horas, o Sd PM Mat. 104966-6/4º BPM,   Cleyber Manoel da Silva se envolveu em uma 
colisão entre os veículos dando início a uma luta corporal com o condutor, o Sr. José Moacir Gomes de 
Oliveira Junior, efetuado 01 (um) disparo de arma de fogo com uma pistola PT-940, Cal .40, vitimado o 
Sr. José Osmar Marinho Teodoro que se encontrava transitando próximo ao local do acidente, em Brejo da 
Madre de Deus-PE., 

R E S O L V E:

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  104966-6/4º  BPM,  Cleyber  Manoel  da  Silva  a  processo  de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Maj PM Mat. 28488-2, 
Edson Nóbrega de Almeida;

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  conclusão  do  Processo  Administrativo. 
Caruaru-PE, 12 JUN 2009. Marcos Luiz Campelo Lira – Ten-Cel PM – Comandante do 4º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 035/17º BPM, de 17 JUN 2009 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual a Processo  de  Licenciamento “Ex-Offcio”  a  Bem
                     da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 17º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV 
do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
bem como o Inciso II do Art.  4º,  Portaria do Comando Geral  nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07; considerando os fatos descritos no Ofício nº 739/DGP-8/DPAD-PL, de 08 
JUN 2009 (Proc. nº 1003/09-Cor. Ger./SDS), e seus anexos, em razão do licenciando haver sido flagrado 
pelo Cap PM Mat. 940229-2, Rivelino Ferreira de Morais, Oficial da Corregedoria Geral, dormindo em 
pleno serviço no PPO de Conceição, Paulista-PE, sendo o mesmo denunciado pelo Ministério Público/PE 
incurso no Art. 203, do Código Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Submeter a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo 
desta corporação, o Sd PM Mat. 104640-9/17º BPM, Jailton Sales de Araújo Lopes;
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II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  conclusão  do  Processo  Administrativo. 
Paulista-PE, 17 JUN 2009. Carlos A. D'Abuquerque Marahão Filho – Ten-Cel PM – Comandante do 17º 
BPM.

(Transcritas no DOE nº 114, de 20 JUN 2009)

6.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 194/2009/Cor. Ger/SDS

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do Provimento Correicional 
nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 2005; considerando os termos da Portaria do Comando Geral nº 519, de 21 
MAI 2009 – BG nº 095, de 27 MAI 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e 
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 30890-0/6º BPM, Ivson Luiz da Silva,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  sob  o  tombo  nº 
10.102.1007.0047/2009-2.4. visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 JUN 2009. 
Raymundo José Araújo Silvany – Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 195/2009/Cor. Ger/SDS

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do Provimento Correicional 
nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 2005; considerando os termos da Portaria do Comando Geral nº 518, de 21 
MAI 2009 – BG nº 095, de 27 MAI 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e 
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 30268-6/CEC, Moisés Barbalho dos Santos,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  sob  o  tombo  nº 
10.102.1013.0048/2009-2.4. visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 JUN 2009. 
Raymundo José Araújo Silvany – Corregedor Geral.

(Transcritas no DOE nº 114, de 20 JUN 2009)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 650, de 25 JUN 2009

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a idade 
limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
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R E S O L V E:
I  -  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função de Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º  Sargento 

RRPM Mat. 100987-7, José Florentino de Melo, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 JUN 2009, e
III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 651, de 25 JUN 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 

do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a 
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:
I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM Mat. 101190-1, Ramiro Araújo Dantas, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 28 JUN 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

8.0.0.   DETERMINAÇÕES

Determino o comparecimento no próximo dia 02 JUL 2009 (Quinta-feira),  às 09 horas,  no 
Teatro Guararapes - Centro de Convenções de Pernambuco, de todos os promovidos (Oficiais e Praças) do 
último dia 11 JUN 2009, a fim de participarem de uma reunião com o Exmo. Sr. Governador do Estado - 
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos.

Visando  atender  o  convite  firmado  pela  Câmara  Municipal  do  Recife,  que  aprovou  o 
Requerimento nº 1834 de autoria do Vereador Josemi Simões, o qual versa sobre homenagem aos 184 
anos da Polícia Militar de Pernambuco, este Comando Geral determina aos Comandantes do CPM, CPC e 
CPE, bem como, aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME da RMR, que compareçam àquela Casa 
Legislativa, às 10:00 horas do dia 02 JUL 2009, acompanhados de 01 (um) Oficial e 01 (um) graduado, 
todos uniformizados com o “3º A”. (Nota nº 001/2009/5ª EMG).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 170/Sec., de 09 ABR 2009, que 
o Sd PM Mat. 17697-4/6º BPM, Edvaldo Santiago de Azevedo e a Sd PM Mat.105704-9/6º BPM, Luziane 
Julião da Silva, foram postos em liberdade provisória, às 17 horas do dia 09 ABR 2009, conforme Alvará 
de Soltura,  de 09 ABR 2009, expedido pelo Juízo de Direito do Plantonista  Criminal da Comarca do 
Recife-PE. (Nota nº 065/DGP-8/SSCART).
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0343/DPJ, 
de 28 ABR 2009, que o Sd PM Mat. 104966-6/4º BPM, Cleyber Manoel da Silva, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 25 ABR 2009, por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 15 da Lei nº 
10.826/03,  c/c  o  Art.  21  da  LCP  e  Art.  6º  do  Código  Penal  Brasileiro,  conforme  Mandado  de 
Recolhimento, de 24 ABR 2009, oriundo da Delegacia de Brejo da Madre de Deus-PE, ficando o recluso à 
disposição do Juízo de Direito Criminal da Comarca daquele Município. (Nota nº 078/DGP-8/SSCART).

2.2.0.   Oferecimento de Denúncia

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0850/GAB/Cor.Ger.,  de 27 ABR 2009, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia nº 
707/Ref. ao IP nº 013/08 – Doc. nº 286983, de 09 MAR 2009, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça, 
que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 930968-3/17º BPM, José Elves 
Fernandes Cavalcanti, como incurso nos Artigos 171, 71, 288 e 69, todos do CP, c/c o Art. 17 da Lei nº 
10.826/03, para fins previstos no Decreto nº 3.639/75. (Nota nº 080/DGP-8/SSCART).

2.3.0.   Mandado de Prisão Preventiva - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0410/DPJ, de 
12 MAI 2009, que o Sd PM Mat. 24526-3/17º BPM, José Roberto Matos de Albuquerque, que cumpria o 
Lapso Temporal de 05 (cinco) dias e prorrogada por mais 05 (cinco) dias, teve no dia 07 MAI 2009, a sua 
prisão preventiva decretada pelo Juiz de Direito em exercício cumulativo da Vara Criminal da Comarca de 
Igarassu-PE,  conforme  Mandado  de  Prisão  Preventiva,  expedido  por  aquela  autoridade. (Nota  nº 
085/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0474/DPJ, de 
28 MAI 2009, que o Sd PM Mat. 103130-9/17º BPM, Sílvio Ventura dos Santos, que cumpria o Lapso 
Temporal de 30 (trinta) dias de prisão a/c do dia 28 ABR 2009, teve no dia 27 MAI 2009, decretada a sua 
prisão preventiva pelo Juiz de Direito em exercício cumulativo da Vara Criminal da Comarca de Igarassu-
PE,  conforme  Mandado  de  Prisão  Preventiva,  expedido  por  aquela  autoridade. (Nota  nº  085/DGP-
8/SSCART).

2.4.0.   Prorrogação de Prisão - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0463/DPJ, de 
26 MAI 2009, que o Sd PM Mat. 24773-1/12º BPM, Mário José Evaristo Alves, que cumpria o Lapso 
Temporal de 30 (trinta) dias, decretada pela Juíza de Direito da Vara Privativa do Júri da Comarca de 
Jaboatão dos Guararapes-PE, desde o dia 24 ABR 2009, teve sua prisão prorrogada por mais 30 (trinta) 
dias, a/c de 21 MAI 2009, conforme Ofício nº 2009.0696.0002043 – VPJ, de 21 MAI 2009, expedido por 
aquela autoridade. (Nota nº 086/DGP-8/SSCART).

2.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0336/DPJ, de 
28 ABR 2009, que o Sd PM Mat. 22621-1/18º BPM, Dilson José da Silva, foi posto em liberdade, no dia 
23  ABR  2009,  por  haver  sido  beneficiado  com  o  livramento  condicional  nº  2008-1ªVEP  (Proc. 
2007.0184.000747-1ªVEP),  de  14  ABR 2009,  oriundo  da  2ª  Vara  Privativa  das  Execuções  Penais  do 
Estado/Corregedoria de Presídios. (Nota nº 087/DGP-8/SSCART).
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0402/DPJ, de 
11 MAI 2009, que o Sd PM Mat.  920114-9/13º BPM, André Nivaldo Ferreira da Silva,  foi posto em 
liberdade no dia 08 MAI 2009, em virtude do Alvará de Soltura nº 2009.0842.001134, de 07 MAI 2009, 
oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Abreu e Lima-PE. (Nota nº 087/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0424/DPJ, de 
15 MAI 2009, que o Sd PM Mat. 29019-0/17º BPM, Edilson Severino dos Santos, foi posto em liberdade 
no dia 13 MAI 2009, em virtude do Alvará de Soltura nº 2009.0821.000026, de 13 MAI 2009, oriundo do 
Juízo de Direito da Vara Criminal de Igarassu-PE. (Nota nº 087/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0434/DPJ, de 
20 MAI 2009, que o Sd PM Mat. 104966-6/1º BPM, Cleyber Manoel da Silva, foi posto em liberdade no 
dia 15 MAI 2009, em virtude do Alvará de Soltura, de 15 MAI 2009, oriundo do Juízo de Direito da 
Comarca de Brejo da Madre de Deus-PE. (Nota nº 087/DGP-8/SSCART).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.0.0.   Deliberação - Conselho de Disciplina

Nº 026/2008
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: Sd RRPM Mat. 910139-0, Reginaldo Damião Xavier
Fatos  Apurados:  Promoção  de  escândalo.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório 
processante. Aplicação de punição disciplinar. Reformado por Incapacidade Física. Fatos que recomendam 
prisão domiciliar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 191/192, datado de 18 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  c/c  o Art.  28,  Inciso III,  da Lei  Estadual  nº 
11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 30 (trintas) dias de prisão, por haver 
infringido o que dispõe o Art. 113, da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), devendo o mesmo, 
a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  em sua residência,  conforme prevê  o  Art.  28,  §  6º  do referido 
diploma.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima – Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 040/2008
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: Sd PM Mat. 29548-5, Daniel Pereira de Melo.
Fatos Apurados: Furto. Entendimento Correicional: Homologação do relatório processante. Aplicação de 
punição disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 446/447, datado de 18 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  c/c  o Art.  28,  Inciso III,  da Lei  Estadual  nº 
11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 30 (trintas) dias de prisão, por haver 
infringido o que dispõe o Art. 103, da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), devendo o mesmo, 
a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  sem prejuízo  de  suas  atividades  na  OME  onde  serve,  a  qual 
classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes 
desta deliberação. Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima – Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 071/2008
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: Sd RRPM Mat. 30146-9, André Luiz Xavier
Fatos  Apurados:  Censurar  ato  de  superior.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório 
processante. Aplicação de punição disciplinar. Reformado por Incapacidade Física. Fatos que recomendam 
prisão domiciliar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 175/176, datado de 18 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10,  c/c  o Art.  28,  Inciso III,  da Lei  Estadual  nº 
11.817/00  (CDMPE), por  delegação, aplico  a  pena  disciplinar  de  30 (trintas) dias  de  prisão, por haver 
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infringido o que dispõe o Art. 106, da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), devendo o mesmo, 
a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  em sua residência,  conforme prevê  o  Art.  28,  §  6º  do referido 
diploma.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação. 
Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima – Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 075/2008
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: Sd RRPM Mat. 25838-5, Renato Garcia de Medeiros
Fato Apurado: ameaça; disparo de arma de fogo. Entendimento Correicional: Homologação do relatório 
processante. Tratamento.  Arquivamento. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 420/422, datado de 18 JUN 2009, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, 
da  Lei  Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  por  delegação,  determino  a  submissão  do  Aconselhado  a 
acompanhamento médico pela Diretoria de Saúde da PMPE. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima – Secretário 
Executivo de Defesa Social.

Nº 088/2008
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 23599-7, Antônio Alexandre Moreira Filho
Fatos  Apurados:  Desempenho  incorreto  das  funções.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 227/229, datado de 
18 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o 
Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 25 
(vinte e cinco) dias de detenção, por haver infringido o que dispõe os Artigos 131 e 136, da Lei Estadual 
supra referida (transgressões leves) devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo 
de suas atividades na sua OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos 
à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho 
Lima – Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 123/2007
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: 1º Sgt PM Mat. 31799-3, Aldo Geovane Lima de Melo
Fatos Apurados: Deixar de comunicar falta ou irregularidade. Entendimento Correicional: Homologação 
do relatório processante. Aplicação de punição disciplinar. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 446/447, datado de 
18 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o 
Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 15 
(quinze)  dias  de prisão,  por haver infringido o que dispõe o Art.  125,  da Lei  Estadual  supra referida 
(transgressão  Grave)  devendo  o  mesmo,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  sem  prejuízo  de  suas 
atividades na sua OME onde serve,  a qual classificará o seu comportamento.  Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 18 JUN 2009. Cláudio Coelho 
Lima – Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritos no DOE nº 114, de 20 JUN 2009)
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3.2.0.   Recompensa

3.1.0.   Elogio

3.1.1.   Transcrição de Portaria

3.1.2.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1693, de 19 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando o esforço para atingir 
as metas de redução de Crimes Violentos Letais Internacional (CVLI) previsto no Pacto Pela Vida no ano 
de 2009,

R E S O L V E:

I  -  Elogiar  o  Ten-Cel  PM Mat.  1791-4/RPMon,  Fernando  Eduardo  da  Silva  Álvares  pelo 
planejamento e emprego do policiamento montado em recobrimento ao policiamento ostensivo na área 
integrada de segurança 04, contribuindo para a redução dos índices em 50%, no Bairro da Mangueira e 
38% no Bairro de San Martin,  no período de janeiro a maio de 2009, em comparação com o mesmo 
período de 2008.  Servilho Silva de Paiva – Secretário de Defesa Social.

(Transcrita no DOE nº 114, de 20 JUN 2009)

DANIEL FERREIRA DE LIMA
Cel PM Resp. p/ Comando Geral 

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Não temas, pois, porque estou contigo; trarei a tua descendência desde o oriente, e te ajuntarei 
desde o ocidente. (Is 43:5).
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